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Regulamento Sede Campestre
1. O ingresso às dependências da sede campestre somente será permitida aos sócios e seus dependentes (esposa e filhos até 18 anos) com carteira social (dependentes e titular) e sem débitos com o Sindicato, tendo esta a validade de 30 dias.

2. A apresentação da carteira de sócios e dependentes é obrigatória para acesso à sede campestre.

3. Ao associado é permitido levar convidados até 05 (cinco) pessoas não gráficas, devendo pagar uma taxa adicional de R$ 7,00 por pessoa. Não é permitido o acesso às dependências da sede campestre de pessoas não habilitadas.

4. O campo de futebol sete estará livre para recreação, sendo obrigatório o uso de calçado apropriado. É proibida a utilização do mesmo em dias de chuva.

5. Partidas de futebol sete com luz artificial terá custo de R$ 45,00 por hora para associados e R$ 60,00 para não associado, para o associado pagar o valor citado, deverão, no mínimo, estar jogando sete sócios.

6. É proibida a entrada de animais, independente de tipo e tamanho.

7. É expressamente proibido o estacionamento de veículos nos gramados que circundam os quiosques, somente será permitido o estacionamento na área reservada. Sendo proibido estacionar na grama, mesmo para retirada de utensílios.

8. Não é permitido qualquer tipo de jogo fora da área apropriada.

9. É proibido entrar molhado no galpão. 
10. Ao retirar utensílios do galpão, favor devolver ao mesmo local, sendo este material devolvido limpo e na mesma quantidade. Em caso de devolução em quantidade menor, o responsável pagará o custo deste utensílio.

11. Durante a temporada de verão a sede campestre funcionará das 8h 30min às 20:00 horas.

12. Senhores pais, as crianças que não souberem utilizar as mesas de jogos estarão proibidas de usa-las.

13. Senhores associados, quando este regulamento for infringido, faça com que ele seja respeitado.

14. Não desperdice água e luz.

15. Ajude a conservar o que é nosso.

EM RELAÇÃO ÀS PISCINAS :

16. Não é permitido usar as piscinas com bronzeadores, cremes ou qualquer tipo de protetor.

17. É obrigatório tomar banho para retirada dos produtos acima citados. E também independente de usá-los ou não antes de entrar na piscina.

18. É proibido proferir palavras ou gestos indecorosos na área das piscinas ou em qualquer outro local da sede campestre.

19. Não fumar, beber ou lanchar na área de banho.

20. É expressamente proibido:

a. correr ao redor das piscinas;

b. jogar-se, pular, praticar disputas de natação;

c. fazer brincadeiras que possa pôr em risco os outros banhistas.

21. As crianças pequenas deverão sempre estar acompanhadas dos pais ou responsáveis.

22. As crianças de colo deverão, obrigatoriamente, estar acompanhadas dos pais e utilizando bóias.

23. A piscina n° 1 deverá ser utilizada pelos adultos e por crianças acima de 12 anos.

24. É opcional por parte dos pais a utilização da piscina n° 1 ou 2, quanto à criança de colo.

25. A piscina n° 2 deverá ser utilizada por crianças de zero até 12 anos.

26. É proibido utilizar bóias grandes ou semelhantes, bolas ou qualquer objeto que venha prejudicar os banhistas.

27. O banho de piscina somente será permitido a quem estiver com trajes apropriados (calções, maiôs e biquínis), com exceção da cor branca (transparente).

28. É proibido banhar-se com o mesmo uniforme de jogo.

29. As piscinas estarão abertas das 09:00 às 19:00 horas, exceto segundas e sextas-feiras na parte da manhã, para limpeza e manutenção. Horários de intervalos de uso das piscinas: das 12:00 às 14:00 horas.

EM RELAÇÃO AOS CONVIDADOS :

30. O convidado de associado está sujeito às normas comportamentais estabelecidas para os associados no Estatuto Social, no Regulamento Interno e nas Resoluções de Diretoria.

31. O associado responsável pelo convidado responde pelos atos deste e está sujeito, portanto, às penalidades estabelecidas pelas normas vigentes.

32. A infração a qualquer norma em vigor, pelo não-associado, sujeitará o infrator a ser imediatamente retirado das dependências da sede campestre, independentemente das penalidades aplicáveis ao associado por ele responsável.

PARA TODOS NÓS:

33. Ler ajuda a educar, portanto, leia e cumpra o regulamento acima.

34. Qualquer irregularidade comunique à direção do sindicato.

Observação: Este regulamento está em fase de adaptação, por isso, sujeito a alterações.
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